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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26.03.02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.03.02/2025 

 

O Município de AURORA, Estado do Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO , para atendimento do 

objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela DECRETO MUNICIPAL N° 130301/2023, DE 

13 DE MARCO DE 2023 sob a função de impulsionar o processoo, o pregoeiro PEDRO GILDÁSIO 

DE SOUSA. 

 

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAL/EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, 

CONFORME ANEXO I., DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE. 

 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 

marcada para: 

 

Horários de Brasília. 

DATA DE ABERTURA: dia 08 de abril de 2025; 

A PARTIR DAS: 09h00min; 

Endereço da Comissão: Localizada na Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - Aurora/CE. 

 

LOCAL DO PREGÃO: https://www.licitaaurorace.com.br- Acesso Identificado no link “acesso 

público". 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 27 de março de 2025. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 08 de abril de 2025; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min, do dia 08 de abril de 2025. 

 

1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1- O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br.; 

1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de 

compras constante da página eletrônica: https://www.licitaaurorace.com.br. 

 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 

TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

http://www.bll.org.br/
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Espécie: Pregão Eletrônico. 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal n.º 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

em campo específico no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br pelo qual serão 

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

1.3 - DO OBJETO 

1.3.1- A presente licitação tem como objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAL/EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, 

CONFORME ANEXO I., DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE.  

 

1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO- DA 

PARTICIPAÇÃO 

1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.4.2- Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos – para as estrangeiras que não 

funcionem no país, documentos equivalentes devem atestar atenção as mesmas exigências.  

1.4.2.1- Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de empresas 

associados à Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br., até no 

mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas, onde 

apresentarão proposta e todos os documentos exigidos credenciamento e oportuna habilitação.  

1.4.3- A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com as características técnicas exigidas.  

1.4.4- Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 

representar uma única empresa licitante. 

 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações. 

2.1.2- Empresas concomitantes que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, e Empresas estrangeiras que não apresentem os documentos equivalentes aos aqui 

exigidos; 

2.1.3-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente; 

2.1.4- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 

2.1.5- Empresas que se adequem a qualquer um dos impedimentos contidos no Artigo 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

https://www.licitaaurorace.com.br/
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2.1.6- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado;  

2.1.7- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br., para então cadastrar sua proposta 

até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em 

contato com o site /https://www.licitaaurorace.com.br. 

2.1.7- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema; 

2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 

Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo próprio da Proposta de Preços, para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/ DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 

2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que atendam a 

todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos. 

2.2.1.1 A participação nesta licitação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou empresário 

individual enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). De acordo 

com o estabelecido no art. 49 daquela Lei Complementar. 

2.2.2- Será concedido as MICROEMPRESAS os benefícios assegurados pelos Artigos 42, 43, 44, 45 e 

46 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

3.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME/DO CREDENCIAMENTO 

ATRAVÉS DA PLATAFORMA: 

3.0.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

3.0.2- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico 

https://www.licitaaurorace.com.br. sendo que o cadastro pode ser realizado diretamente no site, 

ocasião em que a plataforma irá entrar em contato com a empresa interessada no sentido de solicitar 

documentos para conferência dos dados prestados. Após, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.bll.org.br/
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3.0.2.1- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

3.0.3- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br. 

3.0.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Sistema GM Tecnologia, no 

sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br. ou ao Município de Palotina a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.0.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.0.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

3.0.7- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

diretamente junto a Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br.  

3.0.8- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação. 

 

3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES/ DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

sistema de compras;  

3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa;  

3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema;  

3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

3.1.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico;  

3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos;  

3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto a 

Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br.; 
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3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da 

proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas;  

3.1.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;  

3.1.12- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item/lote;  

3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do 

sistema;  

3.1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes;  

3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão;  

3.1.18- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do lance 

3.1.18.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, contidos no Anexo II – Documentos Exigidos para 

Habilitação, acompanhadas das Declarações também em Anexo, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

3.1.18.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

3.1.18.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ocasião em que será 

utilizado o benefício contido no Artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.1.18.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.1.18.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

3.1.18.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

3.1.18.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 

3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances 

da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

3.1.20- Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 

e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada;  

3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

3.1.21-1-Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

3.1.21.2-Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

3.1.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que 

os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 

etapa. 

3.1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos da Lei n. 14.133/21. 

3.1.22 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.;  

3.1.23-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O 

Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos das propostas adequadas/documentos 

complementares (caso seja necessário) dentro do prazo acima estabelecido acarretará a 

desclassificação do licitante, além das sanções administrativas e legais cabíveis, previstas tanto na 

legislação vigente quanto neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente;  

3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta/habilitação ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;  

3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação;  

3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta/habilitação ou lance de menor preço;  

3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e 

suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP (Na hipótese de 

persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
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empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociará um melhor preço caso ela não 

atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

3.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.2.1- O licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no horário e dia 

previstos neste edital; 

3.2.2- A critério da licitante caso necessário poderá anexar arquivo documentos de habilitação (item 

5.0) e a de “proposta escrita” junto à proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de informação no 

campo do preenchimento da proposta eletrônica contendo as informações da empresa aplicará na 

desclassificação da mesma; 

3.2.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação no momento oportuno para o sistema 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no campo 

próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores unitários e totais dos produtos ofertados, a 

não inserção de arquivos (no momento oportuno) ou informações contendo as especificações e as 

marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação do licitante, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta; 

3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

3.2.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 

próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

3.2.7-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, acompanhado da garantia da proposta por meio de chave de acesso e senha, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2.7.1-A garantia da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá, conforme instruções a seguir: 

a) A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de Pré habilitação. 

3.2.8-A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. A 

garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no item ensejará a desclassificação do licitante. 

g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na 

licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 30 (trinta) dias além da validade 

da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura houver. 

h) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 
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quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o 

Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

i) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.0- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 

4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização 

do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização do objeto; 

4.3 Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;  

b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  

c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;  

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;  

e) Marca dos produtos, conforme anexo I. 

4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE;  

4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 

ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;  

4.6- Serão desclassificadas as propostas que:  

4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 

4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação dos lotes/itens licitado;  

4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;  

4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

4.6.6- Não indicar a marca do produto cotado. 

 

4.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.7.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente o original 

exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 

exclusivamente em original; 

4.7.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de sua emissão; 

4.7.1.3- O agente condutor do certame solicitará ao(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie os documentos solicitados (item 5.0), em atendimento ao art. 63, 

Inciso II da Lei 14.133/21, c/c o art. 39, §2º da IN SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

4.7.1.3.1- O prazo para o envie da documentação solicitada do item acima (item 4.7.1.3), poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo agente condutor do processo. 

4.7.1.4- O não cumprimento do envio dos documentos ou documentos complementares (caso seja 

necessário) dentro do prazo acima estabelecido acarretará a inabilitação do licitante, além das sanções 
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administrativas e legais cabíveis, previstas tanto na legislação vigente quanto neste Edital, podendo o 

agente condutor do certame convocar a(s) empresa(s) que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 

5.0- DA HABILITACAO: 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1.1- CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

 

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 

5.1.2.1-NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.1.2.2-NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.1.2.3- NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 

domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de 

seus administradores atuais; 

5.1.2.4- NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas 

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 

podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 

5.1.2.5- NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de 

cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 

5.1.2.6- NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

5.1.2.7- Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br. 

 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ) 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual ou documento comprobatório de isenção. 

 

5.2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

http://www.portaldoempreendendor.gov.br/
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante; 

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei nº 

12.440/11. 

 

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.3.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo 

de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando 

que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de 

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados 

válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 

emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 

exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este 

indicar. 

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 

caso.  

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao 

qual o atestado faz vinculação. 

5.3.2- Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.3.3-O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

5.3.4-Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) – Correlatos, Especial e Distribuição (Comum) com 

relação a medicamentos/Material, para os devidos lotes correspondentes. 

 

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica – Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 

5.4.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 

e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 

vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

5.4.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados:  
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a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 

pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 5.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 5.4.2, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 

encerramento do livro diário). 

5.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

5.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 

5.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 5.4.5. engloba (conforme 

Acórdão 1153/2016 – Plenário – TCU), no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto 

Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS¹: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, 

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto 

Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

5.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

5.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 

e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação 

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º 

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas 

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial 

Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo 

qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 

definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
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Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez 

Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

• LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

• SG =  ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

• LC =  _________ Ativo Circulante______________ 

Passivo Circulante 

 

5.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 

fosse preciso.  

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 

exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) 

na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 

o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | 

Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

5.4.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

5.4.9.2.1. Declaração de Capacidade financeira, em papel timbrado da empresa, apresentando as 

demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinada pelo Representante Legal 

da Empresa e pelo Contador responsável, cujas as assinaturas poderão ter sua autenticidade 

reconhecida por meio de reconhecimento de firma em cartório, reconhecimento de firma em cartório 
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por meio de código de verificação ou liquidez geral (LG); Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

5.4.9.2.2. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 

dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, 

não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 

neste Edital. 

5.4.9.2.3. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e 

a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas 

5.4.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa 

física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante. 

5.4.10.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No 

caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 

recuperação. 

 

5.5- DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES:  

5.5.1. A proponente deverá DECLARAR preferencialmente em documento único: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal; 

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de AURORA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

5.6- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
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válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, será com a sede que apresentou a 

documentação. 

 

6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 

por meio eletrônico, plataforma de disputa, informando o número deste pregão. 

6.1.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, em campo específico no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br pelo qual serão 

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através da 

plataforma de disputa. 

6.2.1- Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na plataforma de 

disputa no sítio eletrônico https://www.licitaaurorace.com.br, nos dias e horários disposta na 

plataforma; 

6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente;  

6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportunizado pelo Pregoeiro, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 

memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;  

6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação 

importará a preclusão do direito de recurso;  

6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;  

6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;  

6.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1- O Pregão será realizado na forma eletrônico.  

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor PREÇO por lote.  

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances 

verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 

verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em primeiro lugar, 

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do 

licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra 

interposição de recurso. 

7.3- A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 

https://www.licitaaurorace.com.br/
https://www.licitaaurorace.com.br/
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7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

7.5- O Município de AURORA se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as 

informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 

encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da 

proposta da licitante. 

 

8.0- DO TERMO DE CONTRATO 

8.1- Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 14.133/21, o Contrato referente a execução do serviço 

constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste 

Ato Convocatório; 

8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 

poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 

 

9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

9.1- A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da 

proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar o Contrato, dentro das formalidades 

exigidas. 

9.2- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Secretaria Interessa. 

9.3- É facultado à(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 

condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 

fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 

podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 

revogar este Pregão,  conforme Lei n. 14.133/21, e neste Edital. 

9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no (Documentos 

de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, serão consideradas inabilitados. 

 

10.0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios, 

combinado com a Lei n. 14/133/21. 

 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1- Realizar/os serviços conforme o Edital/Termo de Referência/projeto básico, a contar da data do 

recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade administrativa. 

 

12.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO. 

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o fornecedor será selecionado por meio da 

realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote. 

12.2 Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será integral ou parcelado mensalmente, 

conforme solicitação da contratante, descrito no documento de projeto básico enviado a contratada. 
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13.0- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1 O custo estimado total da contratação é de conforme termo de referência; 

13.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.4 Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis contado da data do orçamento estimado. 

 

14.0- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

14.1 O objeto, desta licitação, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICOS E 

ODONTOLOGICO, deverá atender a SECRETARIA DE SAÚDE do município AURORA/CE pela 

contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento 

similar respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 

14.1.1 Os medicamentos/material/equipamentos fornecidos devem corresponder às especificações e 

quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, “Ordem de Compra” ou outro instrumento 

similar. 

14.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os medicamentos/material/equipamentos, 

objeto da licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da 

Administração ou comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação 

de especificações, da qualidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes. 

14.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão 

responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação 

especifica no Edital e anexos; 

14.2.2 Aprovando os materiais após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os produtos em 

caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento 

provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários; 

14.2.3 Na hipótese de irregularidades em relação dos medicamentos/material/equipamentos, somente 

os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelos 

fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do servidor 

encarregado, quer da comissão responsável. 

 

15.0- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

15.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou mesmo causar 

restrição a competitividade. 

 

16.0- DA FISCALIZAÇÃO 

16.1-A execução do objeto será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio do 

Servidor designado para tal finalidade. 

16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse das Unidades 

Administrativas da Prefeitura Municipal de AURORA-CE. 

16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente atendidas pelo 

licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de 

AURORA-CE. 
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17.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão Eletrônico. 

17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 

que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AURORA-CE; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede 

da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, dentro do prazo legal. 

17.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

18.0- DA CONTRATAÇÃO  

18.1- Durante o prazo de validade da proposta, observadas as condições fixadas neste Edital e nas 

determinações contidas na legislação pertinente.  

18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento disposto n da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas 

respectivas alterações posteriores, no que couber.  

18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 

licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre 

interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas as 

especificações e prazos exigidos neste Edital.  

 

19.0- DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  

19.1 O fornecimento de materiais (medicamentos), deverá atender a SECRETARIA DE SAÚDE do 

Município AURORA/CE. 

19.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

10.2.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos a contar da expedição da “Ordem de Compras” pelas secretarias contratantes, podendo 

ser prorrogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluído, desde que devidamente 

justificado. 

19.3 A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICOS E ODONTOLOGICO, serão 

recusados nos seguintes casos: 

19.3.1 Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante; 

19.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado; 

19.4 A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICOS E ODONTOLOGICO, que 

forem recusados deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir 

do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

19.4.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
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19.4.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento serão 

suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor 

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, no ato convocatório e 

na minuta do contrato (anexo I). 

19.5 A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICOS E ODONTOLOGICO, deve 

ser feito por meio de documento de “Ordem de Compra”, também disponibilizado pela Contratada e 

sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.  

19.6 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 

ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 

medicamentos/material/equipamentos, casos em que as contratadas deverão, às suas expensas, realizar 

correções e comprovar a regularidade e a procedência dos mesmos. 

19.7 As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos 

medicamentos/material/equipamentos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e 

totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 

emitidas em nome da Prefeitura Municipal de AURORA/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o 

CNPJ informado na Ordem de Compras. 

19.7.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e 

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

19.7.2 Deverá vir acompanhada a Fatura da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas 

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 

Certificado de Regularidade – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

 

20.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

20.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei nº 14.133/21; 

20.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei nº 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 156 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

20.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 

20.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

21.0- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

21.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração; 

21.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

21.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137, acarreta as consequências previstas no art. 

139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21 

 

22.0- DO PAGAMENTO  

22.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, 

nos termos do DECRETO MUNICIPAL N° 130301/2023, DE 13 DE MARCO DE 2023.  

22.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 

respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

22.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 

o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA DE SOLICITANTE da Prefeitura 

Municipal de AURORA-CE.  

22.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

23.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário.  

23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante do 

preâmbulo deste edital. 

23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 

23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 

23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

23.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ao público na 

Prefeitura Municipal de AURORA-CE. 
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23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou 

por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 

devolvida ao proponente; 

23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal nº 310/2023 de 22 de marco de 2023, e 

demais normativos legais pertinentes à matéria. 

23.13- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Avenida Antônio 

Ricardo, nº 043 - Centro - Aurora/CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e no 

sitio da Https://www.licitaaurorace.com.br ou através do site http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-

municipios/. Portal das licitações, e o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

24.0- DO FORO  

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de AURORA-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

AURORA-CE, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

José Drivaldo de Oliveira   

Secretário/Ordenador de Despesas  

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

(Documentação juntada inicialmente aos autos do presente processo) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

Local de Data 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA-CE 

SETOR DE LICITAÇÃO. 

 

Prezados Senhores, 

 
 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAL/EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME 

ANEXO I., DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE AURORA/CE. 

 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

 

 
LOTE - ____. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

***** ***** ***** ***** ***** ***** ***** 

***** ***** ***** ***** ***** ***** ***** 

***** ***** ***** ***** ***** ***** ***** 

 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

------------------------------------------------------------ 

Nome do Representante Legal 

CPF nº ______________ - ___ 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____________ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA Nº 01 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 

interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 

A) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

B) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

C) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de AURORA-CE ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

D) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

E) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

F) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

G) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

H) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

Local e data 

 

 

--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 

CPF Nº ____________ - ___ 
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MODELO Nº 02 

 

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou 

Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

 

 

Local e data 

 

 

--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 

CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: Nome e qualificação 

 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal 

de AURORA-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26.03.02/2025, cujo objeto é o 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL/EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 

ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I., DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, parte integrante deste 

processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e 

proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 

verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE 

e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 

CPF Nº ____________ - ___ 

 

 

 

OBS.: No caso de procuração particular , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em cartório. 
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ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ___________. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE AURORA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ........................................, COM A 

EMPRESA ................................................, PARA O FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 

O MUNICÍPIO DE AURORA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

________________________, nº ____, Centro - AURORA/CE - CEP 63460-000,  , inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº ..................., através da SECRETARIA DE ......................................., neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. ...................................................., doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., com 

endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro ..............., em ......................., Estado do 

....................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., representada por 

..........................................................., CPF nº ..............................., ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

______________, PROCESSO Nº __________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal nº 310/2023, de 22/03/23, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a Lei 

Federal N0 14.133/21 na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 

147/2014, e o Decreto Municipal nº 310/2023, de 22/03/23, devidamente homologado pelo 

SECRETARIA DE ___________ do Município de AURORA – CE. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAL/EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, 

CONFORME ANEXO I., DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o 

valor global de R$ ______________ (________________), conforme planilha em anexo. 

 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pelos empregados da Contratada; 

4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos 

provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 

4.2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente 

autorizado pela Administração da Contratante; 

 4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

4.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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4.2.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

4.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

4.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4.2.11.A Prefeitura Municipal de AURORA/CE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado central do 

Município de AURORA, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis sem que isso implique em 

acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual será conferido e, se achado irregular, devolvido à 

empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a substituição; 

5.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 

fabricação/transporte; 

5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de AURORA ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante; 

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação; 

5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 

5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão; 

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação; 

5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.12. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.13.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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solicitados; 

5.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

5.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

5.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1-O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até ____ de __________ , 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

6.2-O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE __________, mediante a 

apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. 

A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE _________ do Município de 

AURORA, que atestará a entrega do objeto licitado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE ___________, O pagamento será efetuado, 

no prazo de até 10 (dez) dias a entrega do objeto licitado.  

 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 

_____, sob a dotação orçamentária nº ____________, elemento(s) de despesa(s) _____________. 

 

CLAÚSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), ______________, 

formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.1, de 20% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do 

valor do Contrato. 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração; 

12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 

139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 

acordo entre elas celebrado; 

14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1-Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, para conhecimento das questões relacionadas com o 

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

AURORA-CE,  ....... de .......................... de 20__. 

 

.................................................... 

SECRETARIA de ..... 

CONTRATANTE 

 Nome do Representante da Empresa 

Nome da Empresa 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

2. ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163

